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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Contratação 

 

 

CONTRATO 18/2020

 
CONTRATO Nº 18/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, E A EMPRESA
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, PARA
FORNECIMENTO DE MUNIÇÃO PARA TREINAMENTO
ATENDER AS NECESSIDADE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO ACRE.
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21,
com sede em Rio Branco-AC, na BR 364, Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio
Branco/Acre – CEP. 69.915631, bairro Portal da Amazônia, neste ato representado por seu
Presidente, Desembargador Francisco Djalma, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ n° 57.494.031/0001-63,
situada na  Avenida  Humberto de Campos, 3220, Bairro Guapituba, Ribeirão Pires - SP, CEP 09426-900,
apresentada neste ato pelo Senhor João Carlos Sanchez de Oliveira Junior,  brasileiro, CPF nº
269.148.988-47, Carteira de Identidade nº 15.482.035-0, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente CONTRATO, com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a aquisição de 12.000 (doze mil)  unidades  de  munição para
treinamento Projétil:  treina ETPP, peso do projétil (gr): 165 A, marca de referencia; CBC para destinadas
ao curso de tiro aos magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, nos termos da decisão
0727113.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. 2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
2.2. A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária: Programa de Trabalho: 203.633.02.061.2220.2908.0000 - Manutenção das Atividades do
Fundo Estadual de Segurança dosMagistrados-FUNSEG, Fonte de Recurso 700 (RPI), Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material deConsumo.
2.3. O prazo de garantia é de  1 (um)  anos .
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE DE
MEDIDA

PREÇO

UNIT.
QUANT.

1 MUNIÇÃO PARA TREINAMENTO Unid. 3,30 12.000
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MUN CBC 40SW TREINA ETPP 180 GR
A
 

 Total   R$ 39.600,00

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
3.1. O prazo de vigência deste Contrato fica adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos
termos do artigo 57, caput, da Lei nº 8.666/93.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS
4.1. Da Forma de Fornecimento:
4.1.2. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota de Empenho e da Autorização do CoLog/DFPC (Exército Brasileiro -
Comando Logístico - Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados) ou da assinatura do instrumento
de contrato, se for o caso.
4.1.3. Os bens deverão ser entregues na  Supervisão Regional Área de Gestão de Bens  Materiais,
Inventário e Recebimento - SUPAR/DRVAC, no endereço Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde, 69.920-
193 - Rio Branco-AC - (68) 3302-0400,  no horário das 08 às 17 horas.
4.2. Da Forma de Recebimento:
4.2.1. Os bens serão recebidos:
4.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
4.2.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
4.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
4.2.5.O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
4.2.6. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA fornecerá os produtos após o recebimento da nota
de empenho e encaminhará a Supervisão do Almoxarifado Regional, de acordo com o especificado neste
Termo de Referência.
4.2.7. Após regular convocação por parte do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, a empresa vencedora
terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho,
sob pena de, não o fazendo, decair do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas neste
contrato.
4.2.8. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da nota de empenho, ou comunicação similar e da Autorização do Exército emitida
pela Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados – DFPC, documento indispensável para produção,
faturamento e entrega de produtos controlados pelo Exército Brasileiro.
4.2.9. Os produtos serão entregues na Supervisão Regional Área de Gestão de Bens  Materiais, Inventário
e Recebimento - SUPAR/DRVAC, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte
endereço: Via Verde, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193. 
Telefone: (68) 3302-0400
4.2.10. A aceitação do produto pelo TJAC somente se convalida pelo “atesto” na nota fiscal/fatura
apresentada ao Fiscal do contrato.
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4.2.11. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão
devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis para
substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual.
4.2.12. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato será recebido
da seguinte forma:
4.2.13. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
materiais com as especificações deste Termo de Referência;
4.2.14 Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produtos e aceitação pelo fiscal deste contrato;
4.2.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
4.2.16. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou conflitantes
com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência.
4.2.17. O recebimento do objeto desta licitação será condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à
aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, sanar os
vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
5.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
5.2. Entregar os objetos nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da nota
fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locais descritos na nota de empenho.
5.3. Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a
contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os materiais que apresentarem
defeitos.
5.4. Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de fretes,
carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;.
5.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
5.6. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre os materiais solicitados.
5.7. Entregar os materiais acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com marca do fabricante e
referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o transporte.
5.8. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, passagens, diárias,
alimentação, montagem, instalação e testes dos materiais, encargos fiscais, comerciais, sociais e
trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para entrega.
5.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre,
atendendo prontamente a todas as reclamações.
5.10. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgados necessários ao recebimento de correspondência.
5.11. Indenizar terceiros e/ou o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, mesmo em caso de ausência ou
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.
5.12. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações do Contrato, acompanhado da respectiva nota
fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia.
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5.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
Contrato.
5.14. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.15. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Contrato.
5.17.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.
5.18. Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA– DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
6.1. O Contratante obriga-se a:
6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
6.1.2. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Contrato;
6.1.3. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às
especificações contidas neste Contrato após a entrega;
6.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor
especialmente designado;
6.1.6. Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processo licitatório;
6.1.7. Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura;
6.1.8. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos contados da data final do período de adimplemento da parcela;
6.1.9. Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de
cláusulas previstas neste Contrato;
6.1.10. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Assessoria Militar Adhervanio Alécio Texeira, o
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Termo
de Referência, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.4. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
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pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
8.1. A contratada deverá apresentar mensalmente nota fiscal/fatura em 02 (duas) vias, emitidas e entregues
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento acompanhada dos
demais documentos que comprovem sua regularidade perante:
8.1.1. a Fazenda Nacional;
8.1.2. a Fazenda Estadual da sede da contratada;
8.1.3. a Fazenda Municipal da sede da contratada;
8.1.4. o FGTS;
8.1.5. a Justiça do Trabalho.
8.2. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, quantidade, preços
unitário e total de todos os serviços executados.
8.3. O pagamento será creditado em conta corrente em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de
recebimento da nota fiscal/fatura, por meio de ordem bancária contra qualquer instituição bancária a ser
indicada pela contratada, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
8.4. A contratada deverá encaminhar a nota fiscal/fatura de serviço em padrão xml ao e-
mail notafiscal@tjac.jus.br, sob pena da não efetivação do pagamento da despesa respectiva, a teor do
contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e Secretaria
Geral da Receita Federal do Brasil.
8.5. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada adote as
medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.
8.6. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada.
8.7. Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em observância ao
disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido monetariamente,
adotando-se a seguinte fórmula:
             EM=N x VP x I
                Onde:
   EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
             I = (TX/100)/365
             TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento)
 
8.8. O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da contratada, até que a
situação seja resolvida, ou que o TJAC seja ressarcido dos prejuízos causados;
8.9. O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que o
serviço não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades
cabíveis;
8.10. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá ela apresentar cópia do respectivo termo de opção
juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo que os tributos incidentes sobre a
operação sejam recolhidos naquela modalidade.
8.11. O TJAC, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF nº 480/2004, fará
retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para a Seguridade

mailto:notafiscal@tjac.jus.br
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Social – COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto Sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ.
8.12. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema
Eletrônico de Informação - SEI do CONTRATANTE.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
91. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
a CONTRATADA as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que
ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;
9.1.2. Multas na forma abaixo:
a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na execução
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta
do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame, tais como:
I - Interposição de recursos manifestamente protelatórios;
II - Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
III - Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;
IV - Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, embora o licitante tenha
declarado previamente no certame que os cumpria;
V - Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade pregão, consoante valor
ofertado nas fases de lances ou de negociação;
VI - Tumultua a sessão pública da licitação.
VII - Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preço ou
contrato; 
VIII - Falhar na execução da Ata de Registro de Preços;
IX - Fraudar a execução da Ata de Registro de preços;
X - Apresentar comportamento inidôneo; 
XI - Cometer fraude fiscal; 
XII - Fazer declaração falsa.
XIII - Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em relação ao valor máximo;
XIV - Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do contrato;
9.1.3. Suspensão de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
9.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com Estado do Acre (Tribunal de Justiça do Estado do Acre)
e o descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ou a ata de registro de
preços; II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV -
causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do
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contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar
informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.
9.1.4.1. 1º  As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
9.1.4.2. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos
previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
9.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no
pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato
(atraso) na execução dos serviços.
9.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a gradação
estabelecida nas tabelas seguintes:

                                                               TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

    1  2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho.

    2  3 % (três por cento) sobre o valor da nota de empenho.

    3  15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho.

    4  30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho.

 

                                                        TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

   1 Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no
ato da assinatura do contrato.        4

   2 Recusar-se a assinar o contrato ou a ARP dentro do prazo
previsto no edital do certame.        4

   3 Não refazer os serviços quando recusados pelo
CONTRATANTE.        4

   4 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia.        2

   5
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento.
       1

   6
Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no
ato da assinatura da Ata de Registro de Preços  ou da nota

de empenho.
       2
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   7 Não retirar a nota de empenho.        3

   8 Deixar de substituir os materiais quando recusado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR        3

 
9.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º
8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
9.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data de recebimento da notificação.
9.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou,
no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual
prazo. 
9.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 9.1.5., caberá pedido
de reconsideração, apresentado ao Presidente do TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da
intimação.
9.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no TJAC
em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser
cobrada administrativa ou judicialmente.
9.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE,
decorrentes das infrações cometidas.
9.11.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de caso
fortuito ou motivo de força maior;
9.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção. 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA– DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO
10.1. Os preços oferecidos serão, em regra, irreajustáveis.
10.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 6.3.
A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.



19/05/2020 SEI/TJAC - 0750105 - Contrato

https://sei.tjac.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=790541&infra_sistema… 9/9

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à contratada o direito à
prévia e ampla defesa.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja
interesse do contratante, com a apresentação das devidas justificativas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO
13.1. O contratante providenciará a publicação resumida do presente Instrumento e, se for o caso, de seus
aditamentos até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na forma do parágrafo único do art.
61, da Lei nº 8.666/93.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco para solucionar questões resultantes da aplicação deste
instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Rio Branco-AC, 02 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Sanchez de Oliveira Junior, Usuário
Externo, em 12/03/2020, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO DJALMA da Silva,
Presidente, em 17/03/2020, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0750105 e o código CRC F973B9B2.

Processo Administrativo n. 0001166-05.2019.8.01.0000 0750105v3

http://sei.tjac.jus.br/verifica/index.php?cv=0750105&crc=F973B9B2

